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Inclui os idosos em situação de vulnerabilidade social como beneficiários da Renda 
Básica Emergencial de que trata a Lei nº 17.504, de 11 de novembro de 2020; 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Enquanto perdurar a situação de emergência decorrente da pandemia da 
COVID-19 no Município de São Paulo, devidamente reconhecida em decreto municipal, fica o 
Poder Executivo autorizado a proceder a concessão e o pagamento do benefício de que trata a 
Lei nº 17.504, de 11 de novembro de 2020 para os idosos em situação de vulnerabilidade 
social por mais três meses, mediante ato específico, observada a disponibilidade financeira. 

Art. 2º Fica acrescido inciso III, IV e o parágrafo único ao artigo 3º da Lei nº 17.504, de 
11 de novembro de 2020, com a seguinte redação: 

Art. 3º - (...) 

III - Pessoas com mais de 65 anos de idade, cadastradas no Cadastro Único de 
Programas Sociais, que tenham renda familiar per capita de até meio salário-mínimo e que não 
sejam beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC. 

IV - Pessoas com mais de 65 anos que não estejam cadastradas no Cadastro Único de 
Programas Sociais e que tenham renda familiar per capita de até meio salário-mínimo; 

Parágrafo único. Para os beneficiários previstos no inciso IV, o Poder Executivo deverá 
promover a busca ativa dessas pessoas com a finalidade de realizar seu cadastramento. 

Art. 3º Fica alterada a redação do §3º do artigo 4º da Lei nº 17.504, de 11 de novembro 
de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º - (...) 

§ 3º Caberá ao Poder Executivo instituir a forma e procedimento para a realização do 
crédito aos beneficiários previstos no inciso II, III e IV do art. 3º da presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes." 
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